
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2024

SINDICATO  DE  ENGENHEIROS  DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS ,  CNPJ  n .
20.123.428/0001-39,  neste  ato  representado  (a)  por  seu  Pres idente,  Sr .  MURILO  DE
CAMPOS VALADARES;

E   

SINDICATO  DA  INDUSTRIA  DA  CONSTRUCAO  PESADA  NO  ESTADO  DE  MG ,  CNPJ  n .
16.631.087/0001-35,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Pres idente,  Sr .  JOÃO
JACQUES VIANA VAZ;
 
ce lebram  a  presente  CONVENÇÃO  COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as  condições
de trabalho previstas  nas  c láusulas  seguintes:   

CLÁUSULA PRIMEIRA -  V IGÊNCIA E  DATA-BASE
As  partes  fixam  a  v igência  da  presente  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  no  per íodo
de 01º  de novembro de 2023 a  31  de outubro de 2024 e a data-base da categor ia  em
01º de novembro.  

CLÁUSULA SEGUNDA -  ABRANGÊNCIA  

A  presente  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  abrangerá  a(s)  categor ia(s)  Profissional
L ibera l  dos  Engenheiros ,  com abrangência  terr i toria l  em  MG .    

SALÁRIOS,  REAJUSTES E  PAGAMENTO  

PISO SALARIAL  

CLÁUSULA TERCEIRA -  SALÁRIO PROFISSIONAL  

As  empresas  comprometem-se  a  cumprir  a  Le i  4.950-A/66  e ,  conforme  dec isão
definitiva  do  Supremo  Tribunal  Federal  no  julgamento  das  Arguições  de
Descumprimento  de  Preceito  Fundamental  (ADPF)  53,  149  e  171,  que  determinou  o
congelamento da base de cá lculo  dos  pisos  sa lar ia is  dos profiss ionais  de engenhar ia ,
química,  arquitetura,  agronomia  e  veter inár ia ,  fixando  o  va lor  do  sa lár io  mínimo  em
R$1.212,00,  devem  observar  os  seguintes  p isos  sa lar ia is :  R$  7 .272,00  para  jornada
de  seis  horas  diár ias ,  e  R$  10.302,00  para  jornada  de  o ito  horas  d iár ias ,
observando-se  a  proporcional idade para jornadas  reduzidas.

Parágrafo  Único  -  V isando  estimular  o  pr imeiro  emprego,  a  empresa  poderá
contratar  o  profiss ional  que  a inda  não  teve  a  CTPS  ass inada  como  engenheiro,  por
um per íodo máximo de 2 anos,  com salár io equivalente  a  70% (setenta por  cento)  do
valor do piso  sa lar ia l ,  observadas as  condições especia is  e  excepcionais  que deverão
ser estabelecidas  mediante  Acordo Coletivo entre  a  empresa e  o  SENGE.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA -  CORREÇÃO SALARIAL  

Acordam  as  entidades  convenentes  na  concessão  do  reajuste  sa lar ial  de  5,0%  (c inco
por  cento) ,  a  partir  de  1º  de  fevere iro  de  2024 ,  ca lcu lados  sobre  os  sa lár ios  de  até
R$  8 .000,00  para  jornada  de  se is  horas  d iár ias ,  e  sa lár ios  de  até  R$  12.000,00  para
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jornada  de  oito  horas  diár ias ,  percebidos  em  01  de  maio  de  2023,  data  do  ú ltimo
reajuste  previsto  na CCT 2022/2023,  sem retroatividade.

Parágrafo  Pr imeiro  -  Para  os  profiss ionais  contratados  na  jornada  de  6  horas  diár ias
e  sa lár ios  super iores  a  R$  8 .000,01  (o i to  mi l  reais  e  um centavo),  o  reajuste  sa lar ia l
será  no  valor  fixo  de  R$  400,00  (quatrocentos  reais) ;  para  os  profiss ionais
contratados  na  jornada  de  8  horas  diár ias  e  sa lár ios  super iores  a  R$12.000,01  (doze
mi l  reais  e  um  centavo) ,  o  reajuste  sa lar ia l  será  no  valor  fixo  de  R$  600,00
(se iscentos  reais) ,  va lores  estes  que  serão  somados  ao  sa lár io  percebido  01  de  maio
de  2023,  data  do  ú ltimo  reajuste  prev is to  na  CCT  2022/2023,  podendo  as  empresas,
através  da  l iv re  negoc iação,  ap l icar  va lores  maiores  que  os  avençados,  sem
retroatividade.

Parágrafo  Segundo  –  Não  se  inc luem na  base  de  cá lcu lo  dos  reajustes  estabelecidos
no  caput  as  antecipações  espontâneas,  legais  e  ou compulsór ias ,  inc lus ive  aumentos
concedidos  a lém  do  índice  pactuado  na  Convenção  Coletiva,  concedidos  pelo
empregador  no  per íodo  de  1º/05/2022  a  1º/02/2024,  sendo  facultado  deduzir   do
salário  corr ig ido  as  antec ipações  espontâneas  ou  compulsór ias  concedidas  pelo
empregador,  vedada  a  compensação  de  aumentos  de  sa lár io  resultantes  de
promoção,  implemento de idade,  e  equiparação sa lar ia l .  

CLÁUSULA QUINTA -  PROPOCIONALIDADE 

Aos  empregados  admitidos  após  1º  de  maio  de  2023  ou  em  se  t ratando  de  empresa
constituída  após  essa  data,  o  aumento  será  proporcional  ao  tempo  de  serv iço,
observando-se  o  disposto  na  Cláusula  Quarta  e  seguintes  Tabelas  de
Proporcional idade:

TABELA DE PROPORCIONALIDADE
Reajuste de 5%

MÊS DE ADMISSÃO % DE REAJUSTE FATOR MULTIPLICATIVO
Maio 2023                              5,0000                              1,0500 
Junho 2023                              4,1667                              1,0417 
Julho 2023                              3,3333                              1,0333 
Agosto 2023                              2,5000                              1,0250 
Setembro 2023                              1,6667                              1,0167 
Outubro 2023                              0,8333                              1,0083 

TABELA DE PROPORCIONALIDADE
Parcela F ixa

MÊS DE ADMISSÃO JORNADA DE 6 HORAS JORNADA DE 8 HORAS
Maio-23 R$ 400,00 R$ 600,00
Junho -  23 R$ 333,33 R$ 533,33
Julho-23 R$ 266,67 R$ 466,67
Agosto-23 R$ 200,00 R$ 400,00
Setembro-23 R$ 133,33 R$ 333,33
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Outubro-23 R$ 66,67 R$ 266,67

SALÁRIO PRODUÇÃO OU TAREFA  

CLÁUSULA SEXTA -  SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO  

Fica  garantido  ao  empregado  substituto,  nas  substituições  super iores  a  30  (t r inta)
dias  consecutivos,  o  dire i to  de  receber  sa lár io  igual  ao  do  empregado  substituído,
sem  considerar  as  eventuais  vantagens  pessoais ,  exceto  quando  esta  se  der  em
caráter  eventual  ou  em  razão  de  férias ,  desde  que  o  empregado  substituto  tenha  a
mesma qual ificação e  conhecimento técnico necessár ios  ao desempenho das funções
outrora  exerc idas  pelo  empregado  substituído,  não  se  apl icando  nos  casos  de
tre inamentos.

Parágrafo  único-  A  reversão  à  função  de  origem  não  assegura  ao  empregado  o
dire i to  à  manutenção  do  pagamento  da  d i ferença  sa lar ia l ,  gratificação  e  demais
vantagens pagas durante o  período em que atuou como substituto.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS,  REAJUSTES,  PAGAMENTOS E CRITÉRIOS
PARA CÁLCULO  

CLÁUSULA  SÉTIMA  -  GARANTIA  À  PERCEPÇÃO  DE  SALÁRIOS  NA  OCORRÊNCIA  DE
FATORES CL IMÁTIVOS ADVERSOS

Ficam  assegurados  os  sa lár ios  dos  t rabalhadores  que,  estando  à  d isposição  do
empregador,  fiquem  imposs ib i l i tados  de  exercerem  suas  ativ idades  em  razão  dos
fatores  de ordem cl imática,  fa l ta  de mater ia l  ou  maquinaria  danificada,  desde que se
apresentem  e  permaneçam  no  local  de  t rabalho  durante  toda  a  jornada  laboral  ou
sejam dispensados .

CLÁUSULA OITAVA -  COMPROVANTES DE PAGAMENTO  

As empresas  ficam obrigadas a  fornecer  comprovantes  de pagamento dos sa lár ios  de
seus  empregados,  com  a  d iscr iminação  das  importâncias  pagas  e  dos  descontos
efetuados,  em  papel  contendo  a  sua  identificação.  O  demonstrativo  poderá  ser
entregue ao empregado de forma fís ica  ou mediante meios  e letrônicos.

Parágrafo Primeiro -  Caso a  remuneração dos empregados se ja  fe ita  d iretamente em
conta  bancár ia ,  as  empresas  ficam  dispensadas  de  possuírem  o  contracheque
ass inado pelos  trabalhadores ,  devendo,  entretanto,  entregar- lhes  o  comprovante do
crédito da respectiva remuneração,  com a discr iminação acima mencionada.  

Parágrafo  Segundo–  Considerando  o  caráter  itinerante  da  atividade  produtiva  e  a
distância  entre  as  obras  e  o  escr i tór io  centra l  das  empresas,  fica  autor izado  o
fechamento  antec ipado  da  fo lha  de  pagamento  a  partir  do  dia  20  do  mês,  devendo
os  va lores  correspondentes  as  horas  extras  e  adic ionais ,  ou  a  compensação
financeira  de  eventuais  fa l tas  ocorr idas  após  o  fechamento,  ser  apurados
juntamente com o sa lár io do mês subsequente.
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GRATIFICAÇÕES,  ADICIONAIS,  AUXÍL IOS E  OUTROS  

ADICIONAL DE HORA-EXTRA  

CLÁUSULA NONA -  HORAS EXTRAS  

As  horas  extras  real izadas  de  Segunda  à  Sexta-Feira  serão  remuneradas  com
adic ional  de  50%  (c inquenta  por  cento)  de  acréscimo  da  hora  normal ;  as  real izadas
aos  sábados  serão  remuneradas  com  adic ional  de  60%  (sessenta  por  cento)  de
acréscimo da hora  normal;  e  as  real izadas aos  Domingos  e  fer iados  com adic ional  de
100%  (cem  por  cento)  sobre  o  va lor  da  hora  normal,  ficando  as  empresas
autor izadas a  real izá- las  quando necessário .

Parágrafo  Pr imeiro  -  Não  serão  consideradas  horas  extras  aquelas  trabalhadas  em
regime  de  compensação  de  jornada  mensal ,  conforme  d isposto  no  art .  59  §  6º  da
CLT.

Parágrafo  Segundo  –  As  var iações  de  horár io  no  regist ro  de  ponto,  não  excedentes
a  dez  minutos,  observado  o  l imite  de  v inte  minutos  diár ios ,  não  serão  descontadas
nem  computadas  como  jornada  extraordinár ia ,  prevalecendo  o  acordado  sobre  o
disposto no art .  58,  §  1º  da CLT.

Parágrafo  Terceiro  -  Não  se  considera  tempo  à  disposição  do  empregador,  não
sendo  computado  como  labor  extraordinário ,  o  per íodo  que  exceder  a  jornada
normal ,  quando  o  empregado,  por  escolha  própr ia ,  buscar  proteção  pessoal ,  em
caso  de  insegurança  nas  v ias  públ icas  ou  más  condições  c l imáticas,  bem  como
adentrar  ou  permanecer  nas  dependênc ias  da  empresa  para  exercer  atividades
particulares  ou soc ia is ,  conforme disposto no art .  4ª ,  §2º da CLT.

Parágrafo  Quarto  –  A  duração  normal  do  trabalho  poderá  ser  acresc ida  de  horas
suplementares  l imitadas  a  2  horas  diár ias ,  e,  ocorrendo  necess idade  imper iosa
poderá  a  duração  do  t rabalho  exceder  o  l imite  legal  ou  convencionado,  se ja  para
fazer  face  a  motivo  de  força  maior ,  se ja  para  atender  a  real ização  ou  conclusão  de
serv iços  inadiáveis  ou  cuja  inexecução  possa  acarretar  pre juízo  manifesto,
independentemente  de  comunicação  à  autor idade  competente,  conforme  dispõe  o
art .  59 c/c  61,  §  1º ,  da  CLT.

Parágrafo  Quinto  –  F ica  autor izada  a  prorrogação  de  jornada  de  t rabalho  em
ambientes  insa lubres,  sendo  desnecessár ia  a  l icença  prév ia  das  autor idades
competentes  do  Ministério  do  Trabalho,  nos  termos  do  d isposto  no  art .  611-A,  X I I I
da  CLT.  Contudo  as  horas  extras  laboradas  em  atividades  insalubres  deverão  ser
integralmente pagas,  não podendo ser inc luídas  no Banco de Horas.  

Parágrafo  Sexto  –  Em  conformidade  com  o  disposto  no  art .  62,  I  e  I I  e  art .  611-A,  V
da  CLT,  não  se  apl icam  o  caput  e  os  parágrafos  da  presente  Cláusula  aos
engenheiros  com  mais  de  três  anos  de  formados,  engenheiros  encarregados,
coordenadores,  gerentes,  assessores,  ou  outros  a  cr i tér io  do  empregador  para  os
quais  não  se  apl ica  o  regime  de  duração  de  trabalho  e  controle  da  jornada  de
trabalho ( regist ro de ponto)  e horas  extras.  

OUTROS ADICIONAIS
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CLÁUSULA DÉCIMA -  INTEGRAÇÃO DE ADICIONAIS  

As  horas  extras,  adic ional  noturno,  adic ional  de  insalubr idade  ou  de  per icu los idade,
desde  que  percebidos  em  caráter  habitual ,  serão  acrescidos  ao  sa lár io  normal  pela
média  duodecimal  para  efe i to  de  pagamento  de  décimo  terceiro  sa lár io ,  das  fér ias
normais  ou  proporc ionais ,  av iso  prévio  indenizado,  bem  como  o  pagamento  de
repouso  semanal  remunerado,  excetuando-se,  quanto  a  este,  as  parcelas
integrantes  que  tenham  s ido  ca lculadas  e  pagas  em  proporção  ao  sa lár io  mensal ,
hipótese em que a  integração do repouso já  se  fez  de forma corr ida.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA-  DA  NÃO  INCORPORAÇÃO  DE  BENEFÍCIOS  E
CONCESSÕES 

Fica  desde  já  acordado  que  todo  e  qualquer  benefício  e/ou  concessão  estabelec idos
nesta  Convenção  ou  os  fornecidos  ao  empregado  em  razão  da  necess idade  da
prestação  do  serv iço  e  que  não  este jam  prev istos  na  leg is lação  em  vigor  ou  que
excedam  aos  l imites  nela  prev istos,  não  incorporarão,  para  quaisquer  fins,  aos
salários  do empregado.

Auxí l io Al imentação
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALIMENTAÇÃO

As  empresas  concederão  aos  seus  empregados  uma  a l imentação  optando  por  uma
das seguintes  formas:

a)  a lmoço ou jantar  no local  de  trabalho;  ou  

b)  Cartão  Refeição  ou  Cartão  Al imentação  ou  s imi lar  no  valor  mensal  mínimo  de
R$320,00  (trezentos  e  v inte  reais) ,  a  ser  pago  observando  a  razão  dos  dias
efetivamente laborados.  

Parágrafo  Primeiro  -  Aos  empregados  em  regime  de  Home  Office  ( te letrabalho,
trabalho  remoto  ou  s imilar)  e  no  s istema misto  (Home Office/presenc ial ) ,  a  empresa
fornecerá  Cartão  Al imentação  ou  s imi lar  no  valor  mensal  equivalente  a  50%
(cinquenta  por  cento)  do  valor  pago  pela  empresa  aos  t rabalhadores  presenc ia is ,
proporcional  aos  d ias  de trabalho em Home Office.

Parágrafo  Segundo  -  Não  terão  dire i to  à  Al imentação  (Cesta  Bás ica,  Cartão
Refe ição,  Cartão  Al imentação  Refe ição  in  natura  ou  s imi lar)  os  empregados  que  se
enquadrarem em qualquer  uma das seguintes  a l ternativas :  

a)  recebam salár io ac ima de R$ 10.500,00 (dez mi l  e  quinhentos reais) ;

b)  empregados  que  tenham  os  seus  contratos  de  trabalho  suspensos  ou
interrompidos ,  que  estejam  no  gozo  de  fér ias ,  l icença  remunerada,  l icença
maternidade,  auxí l io  doença ou afastado do trabalho por  qualquer  outro  motivo.

Parágrafo  Terce iro  -  F ica  convencionado  que  o  fornecimento  de  a l imentação  aos
empregados,  se ja  a lmoço,  jantar ,  lanches,  tíquetes,  cesta  bás ica,  cartão a l imentação
ou s imi lar ,  não  tem natureza  sa lar ia l ,  não  integrando  a  remuneração  do  empregado,
mesmo  para  as  empresas  não  inscr i tas  no  PAT,  nos  termos  do  disposto  no  artigo
457,  §  2º  da CLT.
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AUXÍL IO MORTE/FUNERAL  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  AUXILIO FUNERAL  

As  empresas,  no  caso  de  morte  do  empregado  em  razão  de  doença  provocada  pela
ativ idade  laboral  ou  em  virtude  de  ac idente  de  t rabalho,  suportarão  as  despesas
com  o  funeral  e  t ranslado  do  empregado  v itimado,  l imitada  a  R$  4 .000,00  (quatro
mi l  reais) .

Parágrafo  Único  -  Na  h ipótese  do  seguro  indenizar  ou  cobr ir  as  despesas  com
funeral ,  fica  a  empresa  desobr igada  do  pagamento  do  auxí l io  funeral  t ratado  no
“caput”  desta c lausula.

SEGURO DE VIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  SEGURO DE VIDA EM GRUPO  

As  empresas  se  obr igam  a  contratar ,  em  favor  dos  seus  empregados,
independentemente da forma de contratação,  um Seguro de Vida e  Acidentes  

Pessoais  em  Grupo,  regularizado  junto  a  SUSEP,  observadas  as  seguintes  coberturas
mínimas:  

I  -  R$38.326,00  (t r inta  e  oi to  mi l  t rezentos  e  v inte  e  se is  reais) ,  em  caso  de  morte
por  qualquer  causa do(a)  empregado(a) ;
I I  -  R$38.326,00 ( tr inta  e  oi to  mi l  trezentos e  v inte e  se is  reais) ,  que será  somado ao
item I  ac ima em caso de morte  por  ac idente de trabalho do(a)  empregado(a) .
I I I  –  até  R$38.326,00  ( tr inta  e  o i to  mi l  trezentos  e  v inte  e  seis  reais) ,  em  caso  de
inval idez  permanente (tota l  ou  parc ia l )  do (a)  empregado (a)  por  ac idente -  IPA;
IV  –  até  R$30.874,00  (t r inta  mi l  o i tocentos  e  setenta  e  quatro  reais) ,  que  será
somado  ao  item  I I I  ac ima  em  caso  de  inval idez  permanente  (tota l  ou  parc ia l )  do  (a)
empregado (a)  por  ac idente típico de t rabalho.
V  -  até  R$37.670,00  ( tr inta  e  sete  mi l  se iscentos  e  setenta  reais)  em  caso  de
inval idez  funcional  total  e  permanente  por  doença  ( IFPD)  do  empregado,
equivalente  a  100%  do  capita l  bás ico  segurado,  observado  as  instruções  emitidas
pela  SUSEP.
VI  -  R$20.494,00  (v inte  mil  quatrocentos  e  noventa  e  quatro  reais)  em  caso  de
morte  do cônjuge do(a)  empregado(a);
VI I  –  R$10.220,00  (dez  mi l  duzentos  e  v inte  reais)  em  caso  de  morte  de  fi lho  de  14
(quatorze)  anos  até 21 (v inte  e um)  anos,  l imitado a  04  (quatro)  filhos.
VI I I  -  R$4.684,00  (quatro  ml  se iscentos  e  o i tenta  e  quatro  reais)  a  título  de  auxí l io
funeral  caso de morte de fi lhos de 0  a  13  anos e  11  meses e  29  dias .

Parágrafo  Pr imeiro  –  As  indenizações,  independentemente  da  cobertura,  deverão
ser  processadas  e  pagas  aos  beneficiár ios  do  seguro,  no  prazo  não  super ior  a  30
(tr inta)  d ias  após a  entrega da documentação completa  ex ig ida pela  Seguradora.

Parágrafo  Segundo -  F ica  convenc ionado  que  o  fornecimento  do  Seguro  de  Vida  em
Grupo  não  tem  caráter  sa lar ia l ,  portanto  não  integra  a  remuneração  para  qualquer
fim, podendo a inda o  empregador  proceder  aos  descontos pelo  fornecimento em até
3% (três  por  cento)  do valor pago pelo  seguro.
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Parágrafo  Terceiro  –  As  empresas  que  contratarem  seguro  de  v ida  com  valores
superiores  ao  disposto  na  presente  c láusula  e  mediante  adesão  opcional  do
empregado,  poderão  efetuar  o  desconto  de  até  50%  calculado  sobre  a  parcela
excedente  do  prêmio,  l imitado  a  3%  do  salár io .  Caso  o  empregado  não  desejar
ader ir  ao  Seguro  de  Vida  e  Ac identes  Pessoais  em  Grupo  de  valor  super ior  ao
oferec ido  pela  empresa  ou  que  a  qualquer  momento  venha  a  desistir  do  mesmo,
deverá  efetuar  a  sua  renúnc ia  ao  benefício  previsto  neste  parágrafo,  de  forma
expressa  e  por  escr ito ,  prevalecendo  a  partir  da  renúnc ia  o  seguro  básico  previsto
nesta  c láusula.

Parágrafo  Quarto  –  A  empresa  que  não  houver  contratado  o  Seguro  de  Vida  em
Grupo  previsto  nesta  c láusula ,  na  ocorrência  de  s inist ro,  deverá  indenizar  o
trabalhador  ou  o  beneficiár io ,  conforme  o  caso,  nos  va lores  correspondentes  aos
aqui  estabelec idos.

Parágrafo  Quinto  -   O  empregado  que  venha  a  se  aposentar  por  inval idez  será
exclu ído  das  apól ices  de  seguro  desde  que  tenha  recebido  os  va lores  indenizatór ios
por  ocas ião  da  aposentador ia .  Transcorr ido  1  (um)  ano  da  data  da  aposentadoria
por  inval idez,  o  empregado  será  automaticamente  excluído  da  apól ice ,
independentemente  de  haver  ou  não  recebido  os  va lores  indenizatór ios,  somente
voltando a  ser  re inclu ído nos casos  de reabi l i tação e retorno ao trabalho.

APOSENTADORIA 

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  -  EMPREGADOS  EM  VIA  DE  APOSENTADORIA  

As  empresas  concederão  estabi l idade  prov isór ia  aos  empregados  no  período  de  18
(dezoito)  meses anteriores  à  data  para  aquis ição do  d ire i to  à  aposentadoria  integral
ou  por  idade,  desde  que  tenham  05  (c inco)  anos  contínuos  de  t rabalho  na  empresa.
A  concessão  deste  benefício  fica  condic ionada  à  comunicação  do  empregado  ao
empregador  de  sua  s i tuação de  pré-aposentador ia ,  devidamente  comprovada,  com a
apresentação  da  contagem  de  tempo  emitida  pelo  INSS.  Não  requer ida  a
aposentador ia ,  o  empregado perderá o d ire i to  à  estabi l idade.

Parágrafo  Único  -  No  caso  de  desmobi l i zação  geral  da  obra,  por  término  ou
interrupção  tota l  dos  trabalhos,  o  empregado  com  estabi l idade  prov isór ia  poderá
ser  transferido  para  qualquer  outra  obra  da  empresa  sem  que  impl ique  na
percepção  de  adic ional  de  transferência .  Em  caso  de  recusa  do  empregado  pela
opção  transferência ,  este  poderá  ser  demitido  sem  pagamento  de  qualquer  verba
indenizatória  referente  à estabi l idade.   

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO,  DEMISSÃO,  MODALIDADES  

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO  

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  -  RESCISÕES  CONTRATUAIS  e  QUITAÇÃO  ANUAL  

As empresas  e  os  empregados  que,  de forma consensual ,  optarem pela  real ização da
ass istência  (homologação)  da  resc isão  do  contrato  de  trabalho  poderão  recorrer  ao
SENGE-MG  que  prestará  a  devida  ass istência ,  tendo  a  quitação  a  eficácia  l iberatór ia
em re lação  às  parcelas  expressamente  consignadas  no  recibo,  conforme  disposto  na
Súmula n .  330 do TST.
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Parágrafo  único  –  Nos  termos  do  d isposto  no  art .  507-B,  CLT,  é  facultado  aos
empregados  e  empregadores,  na  v igênc ia  ou  não  do  contrato  de  emprego,  firmar  o
termo  de  quitação  anual  de  obr igações  t rabalhistas ,  perante  o  SENGE.  O  termo
discr iminará  as  obr igações  de  dar  e  fazer  cumpridas  mensalmente  e  dele  constará  a
quitação  anual  dada  pelo  empregado,  com  eficácia  l iberatór ia  das  parcelas  nele
especificadas.

AVISO PRÉVIO  

CLÁUSULA  DÉCIMA  SÉTIMA  -  AVISO  DE  DISPENSA  IMEDIATA  E  AVISO  PRÉVIO  

Será  concedido  ao  empregado  que  computar  até  01  ano  de  serv iço  na  mesma
empresa,  30  dias  a  título  de  aviso  prévio,  devendo  ser  acrescido  03  dias  para  cada
ano  completo  de  serv iço  prestado  na  mesma  empresa,  até  o  máx imo  de  60  d ias
perfazendo  até  o  l imite  de  90  d ias ,  conforme  disposto  na  Lei  nº  12.506/2011  e
tabela  da Nota Técnica  nº 184,  de  07 de maio  de 2012,  do MTE.

Parágrafo  Primeiro  –  Dada  às  características  da atividade o  t rabalhador,  no  curso  do
aviso  prévio,  poderá  permanecer  à  d isposição  domici l iar  por  ordem  do  empregador,
desde  que  haja  concordânc ia  expressa  do  empregado,  computando-se  este  per íodo
como se  t rabalhado  fosse.  Neste  caso,  a  resc isão  do  contrato  de  t rabalho  será  paga
no  prazo  de  10  (dez)  dias  contados  do  término  do  prazo  do  aviso  domici l iar ,
prevalecendo o  d isposto nesta  CCT sobre a  leg is lação.

Parágrafo  Segundo  –  As  dispensas  imotivadas  indiv iduais ,  p lúr imas  ou  coletivas
equiparam-se  para  todos  os  fins,  não  havendo  necess idade  de  autor ização  prévia  de
entidade  s indica l  ou  de  celebração  de  convenção  coletiva  ou  acordo  coletivo  de
trabalho para sua efetivação,  conforme d isposto no art .  477-A,  da CLT.  

Parágrafo  Terceiro  –  Na  h ipótese  do  empregado  se  recusar  a  ass inar  o  aviso  de
dispensa  imediata  ou  o  aviso  prévio,  deverá  o  empregador  chamar  duas
testemunhas  para  que  estas  ass inem  o  documento,  correndo  o  prazo  do  aviso
normalmente,  e  va lendo  o  documento  como  prova  da  comunicação  expressa  ao
empregado.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO,  DEMISSÃO E  MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  READMISSÃO DE EMPREGADOS  

No caso  de  readmissão de  empregado  para  a  mesma função  anter iormente  exerc ida,
não  será  ce lebrado  contrato  de  exper iência ,  desde  que  a  readmissão  ocorra  num
prazo  inferior  a  6  ( seis)  meses,  podendo  a  empresa  submetê- lo  a  teste  de
qual ificação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  CONTRATO DE SUBEMPREITADA  
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Em  função  das  características  e  complex idades  das  atividades  exerc idas  pelo  setor ,
ass im como a crescente espec ial ização de cada segmento,  os  s indicatos  convenentes
reconhecem  a  leg itimidade  dos  contratos  de  subempreitada  e  terce ir ização,  para
qualquer  etapa  da  produção,  para  execução  de  quaisquer  de  suas  atividades,
inc lus ive  sua  atividade  pr incipal ,  devendo  as  empresas  or ientar  os  subempreite iros
ou  empresas  terce ir izadas  no  atendimento  às  obr igações  legais  perante  o  INSS,  as
relativas  ao  FGTS,  quanto  à  observância  das  normas  de  medic ina,  hig iene  e
segurança do t rabalho e  quanto ao cumprimento da presente Convenção Coletiva.

Parágrafo  Pr imeiro  -  No  caso  de  contratação  de  cooperativas  de  trabalho,  a
empresa  deverá  comunicar  o  SENGE-MG  para  a  ver ificação  da  regular idade  da
cooperativa contratada e  ver ificar  o regist ro  da mesma junto a  OCEMG -  Organização
de Cooperativas de Minas Gerais .  

Parágrafo  Segundo  –  Nas  obras  ou  serv iços  onde  for  ex ig ido  o  uso  de  uniforme  do
dono da  obra  ou  da  empresa  contratante,  as  empresas  terce ir izadas,  empreite iras  e
subempreite iras  poderão util izar  o  mesmo uni forme sem que esta  prática caracter ize
subordinação dos trabalhadores  de uma empresa com a outra.

Parágrafo  Terceiro –  Nos  contratos  com  subempreiteiros  e  empresas  terceir izadas,
as  contratantes  deverão  observar  o  d isposto  nos  artigos  4º-A,  4º-C ,  5º-A,  5º-C,  5º-D
da Le i  nº  6 .019/74 e  artigo 455 da CLT.

Contrato a Tempo Parc ia l  

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  REGIME POR TEMPO PARCIAL
 
A  empresa  poderá  adotar  para  todos  os  seus  empregados  Contrato  a  Tempo  Parc ia l ,
observado  o  disposto  no  artigo  58-A  da  CLT  e/ou  a  Suspensão  Temporária  do
Contrato  de  Trabalho,  devendo  para  tanto  comunicar  à  Entidade  S indica l
Profiss ional ,  com  antecedência  de  5  (c inco)  d ias  úte is  da  implementação  do  regime
de Contrato a  Tempo Parc ia l .

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO,  NORMAS DE PESSOAL E
ESTABILIDADES  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  VEÍCULOS

As  empresas  fornecerão,  sem  qualquer  ônus  aos  empregados,  os  equipamentos
necessár ios  ao desempenho do trabalho.

Parágrafo  Primeiro-  As  empresas,  mediante  contrato  entre  as  partes,  poderão
alugar  os  ve ícu los  dos  seus  empregados,  desde  que  necessár ios  à  execução  do
trabalho,  sendo  que  os  va lores  pagos  a  título  de  a luguel  do  ve ícu lo,  reembolso  de
despesas  e/ou  por  qui lometro  rodado,  não  incorporam  ao  sa lár io  do  empregado,
para  qualquer  efe ito  legal ,  inc lus ive  no  cá lcu lo  do  FGTS  e  da  Contr ibuição
Previdenciár ia .   

TRANSFERÊNCIA SETOR/EMPRESA  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  TRANSFERÊNCIA  

Considerando  o  caráter  itinerante  da  construção  pesada,  fica  facultado  a  empresa
efetuar  a  transferência  de  seus  empregados  entre  obras,  f rentes  de  trabalho  e
escr i tór ios ,  não  se  apl icando  a  vedação  d isposta  no  art .  469  da  CLT  aos  empregados
que  exercem  cargo  de  confiança  e  àqueles  cujos  contratos  tenham  como  condição
impl íc i ta  ou expl íc i ta ,  a  transferência  decorrente  da necess idade de serv iço.  

Parágrafo  único  -  Considerando  que,  nos  termos  do  disposto  no  caput ,  do  art .  469
da  CLT,  não  se  considera  t ransferênc ia  provisór ia  a  que  não  acarretar
necessar iamente  a  mudança  de  domic í l io  do  t rabalhador.  Cons iderando  que  não  se
caracter iza  a  t ransferência  prov isór ia  ou  definitiva  de  domic í l io  a  a l teração  da
local idade  de  trabalho  por  curta  duração  –  per íodo  infer ior  a  2  anos,  na  qual  o
empregado  permanece  em  alo jamento,  imóvel  res idencia l ,  hote l  ou  s imi lar
fornecido  e  custeado  pela  empresa,  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  na
presente  c láusula  o  t rabalhador  não  fará  jus  ao  adic ional  de  t ransferência  a  que  se
refere  o  artigo de le i  supraci tado.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-  ART  

Anotação  de  Responsabi l idade  Técnica  -  As  empresas  obr igam-se  a  efetuar
recolh imento  da  ART  na  Forma  da  Le i  nº  6.496  de  07/12/1977,  para  os  projetos,
obras  contratadas  e  desempenho  de  cargo  e  função,  indicando  ao  menos  um
responsável  técnico por  especia l idade envolv ida no projeto  da obra.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA-  ATESTADO DE EXPERIÊNCIA  

As  empresas  fornecerão,  a  pedido do engenheiro,  atestado  de exper iênc ia  adquir ida
a  serv iço  da  empresa  -  participação  em estudos,  p lanos  e  projetos,  obras  e  serv iços,
participação em congressos e  seminár ios,  atividades de ensino e  pesquisa.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO,  DISTRIBUIÇÃO,  CONTROLE,  FALTAS  

DURAÇÃO E HORÁRIO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA-  JORNADA DE TRABALHO  

Salvo  a  fixação  expressa  de  outro  l imite ,  a  jornada  de  normal  de  trabalho,  nos
termos  do  artigo  58  da  CLT,  será  de  8  horas  d iár ias ,  44  horas  semanais  e  220  horas
mensais .

Parágrafo  Primeiro -  As  empresas  poderão,  através  de  Contrato de Trabalho,  Acordo
Indiv idual ,  ou  Acordo  Coletivo  de  Trabalho,  estabelecer  qualquer  outra
jornada diár ia  e/ou  semanal  de  trabalho  dist r ibuindo  a  jornada  normal  semanal  de
segunda à  sábado,  ou estabelecendo a  compensação do sábado não t rabalhado.
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Parágrafo  Segundo  –  O  intervalo  para  refe ição  e  descanso  poderá  ser ,  a  cr i tér io  da
empresa,  conforme  a  necess idade  do  trabalho  por  setor ,  obra,  escr i tór io  e  ou
outros,  de  no  mínimo 30 minutos  e,  sa lvo  acordo  indiv idual  escr i to ,  no máximo de  2
horas,  sendo admitida a pré-ass inalação e  dispensada a  marcação do ponto.  

Parágrafo  Terce iro  –  Nos  casos  de  necess idade  premente  da  obra  ou  serv iço,  pelo
prazo  máximo  de  90  (noventa)  d ias  por  ano,  seguidos  ou  não,  a  jornada  de  trabalho
poderá  ser  temporar iamente  a l terada,  desde  que  a  flexibi l i zação  seja  comunicada
aos  t rabalhadores  com a antecedência  mínima de 48 (quarenta e  o ito)  horas.

Parágrafo  Quarto  -  F icam as  empresas,  quando  necessár io,  prev iamente  autorizadas
para  trabalho  aos  domingos  e  fer iados  c iv is  e  rel ig iosos,  devendo  conceder  ao
trabalhador  fo lga  compensatór ia  pelo  domingo  t rabalhado  ass im  como  o  d ia  de
troca  do fer iado.  A  não  concessão da fo lga  compensatór ia  acarreta  o  pagamento  das
horas  t rabalhadas com os adic ionais  previstos  na Cláusula  Nona.

Parágrafo  Quinto  -  As  horas  compensadas  na  jornada  de  trabalho,  conforme  aqui
estabelecido,  não são extraordinár ias ,  portanto,  não sofrerão qualquer  acrésc imo.

Parágrafo  Sexto  -  As  empresas  poderão  adotar  qualquer  forma  de  registro
eletrônico  de  ponto,  seja  por  cartão,  d ig i ta l ,  reconhecimento  fac ial ,  entre  outros,
desde  que  o  s istema  seja  regist rado  e  rastreável ,  sendo  desnecessár ia  a  impressão
diár ia  de comprovante.  

Parágrafo  Sétimo  –  As  empresas  ficam  autorizadas  a  optar  pelo  reg ime  de
compensação  da  escala  de  12x36  mediante  acordo  indiv idual  d ireto  com  o
empregado.   Para  outras  jornadas  especia is  de  t rabalho,  nos  termos  do  disposto  no
artigo  611-A,  I ,  da  CLT,  as  empresas  deverão  estabelecer  mediante  acordo  coletivo
junto ao SENGE.  

Parágrafo  Oitavo  -  Por  exercerem  cargos  de  confiança  ou  mesmo  serv iços  externos,
aos  engenheiros  com  mais  de  três  anos  de  formado,  aos  engenheiros  encarregados,
coordenadores,  gerentes,  assessores,  ou  outros  a  cr itér io  do  empregador,  não  se
apl ica  o  regime  de  duração  de  trabalho  e  controle  da  jornada  de  t rabalho  (regist ro
de ponto) ,  conforme d isposto no art .  62  e  art .  611-A,  V,  da CLT.  

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- DIAS PONTE,  TROCA DE FERIADOS  

As  empresas  poderão  l iberar  o  t rabalho  em  dias  úteis  intercalados  com  feriados  e
fins  de  semana,  através  de  compensação,  anterior  ou  poster ior ,  dos  respectivos
dias,  desde  que  esta  compensação  se ja  comunicada  aos  empregados  com  até  72
horas  de antecedência .

Parágrafo  Primeiro  –  Os  d ias  ponte  não  t rabalhados  poderão  ser  compensados  com
o  trabalho  aos  sábados,  sem  que  o  trabalho  neste  d ia  descaracter ize  o  acordo
indiv idual  ou  coletivo  de  compensação  dos  sábados ,  ou  mediante  o  acrésc imo  das
horas  correspondentes  na  jornada  d iár ia ,  observado  o  l imite  legal ,  devendo  a
compensação ser  efetuada no prazo de até  6 meses.

Parágrafo  Segundo  –  Os  d ias  l iberados  na  forma do  caput  poderão  ser  compensados
quando do gozo das  fér ias  do empregado.

Parágrafo  Terceiro  –  F icam  as  empresas  autor izadas  a  proceder  a  troca  do  dia  de
fer iado,  exceto  os  d ias  25  de  dezembro,  sexta-feira  da  paixão  e  1º  de  janeiro.   A
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troca  do  d ia  de  fer iado  deverá  ser  comunicada  aos  empregados  com  antecedência  e
concedida  ao  empregado  a  folga  compensatór ia .  Não  concedida  a  fo lga
compensatór ia ,  as  horas  laboradas  deverão  ser  pagas  observando-se  o  adic ional
previsto na Cláusula  Nona 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA- BANCO DE HORAS 

Somente  será  permitido  implementar  ou  implantar  o  "Banco  de  Horas"  para
compensação  anual ,  nos  moldes  do  que  d ispõe  o  artigo  59  da  Consol idação  das  Le is
do  Trabalho  com  a  redação  dada  pela  MP  2.164-41,  de  24.08.2001,  através  de
acordo  específico  entre  a  empresa  interessada  e  o  SENGE-MG,  com  a  interveniênc ia
do S ICEPOT-MG, caso requer ida pela  empresa.

Parágrafo  Primeiro  –  O  Banco  de  Horas  poderá  ser  pactuado  d iretamente  com  o
empregado,  por  acordo  indiv idual  escr i to ,  desde  que  a  compensação  ocorra  no
per íodo  máximo  de  6  meses ,  conforme  o  d isposto  nos  art .  59,  §  5º,  59-B,  parágrafo
único,  da  CLT.  Em  caso  de  renovação  consecutiva  do  Banco  de  Horas  semestra l ,  a
empresa deverá quitar  o  sa ldo conforme o disposto na le i .

Parágrafo  Segundo  –  As  horas  extraordinár ias  real izadas  em  atividades  insalubres,
conforme  previsto  no  parágrafo  quinto  da  Cláusula  Nona,  poderão  ser  compensadas
e inc luídas  no Banco de Horas,  porém,  devendo ser  pagos os  reflexos dos respectivos
adic ionais .

DESCANSO SEMANAL  

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- DESCANSO SEMANAL  

Fica  assegurado  ao  t rabalhador  a  compensação  das  horas  trabalhadas  em  dias
destinados  a  repouso,  mediante  fo lga  equivalente  ou  a  remuneração  dessas  como
extraordinárias .

FÉRIAS E  L ICENÇAS  

DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS  

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA -  FÉRIAS  

O  iníc io  das  fér ias  indiv iduais  deverá  ocorrer  até  2  (dois)  d ias  antes  do  d ia
destinado  a  repouso  semanal  ou  feriado,  devendo  o  empregado  ser  av isado  com  30
(tr inta)  d ias  de antecedênc ia .

Parágrafo  Primeiro  -  O  empregador  que  cancelar ,  a l terar  ou  modificar  o  in íc io  das
fér ias  concedidas,  deverá  restituir  ao  empregado  as  despesas  que  tenha  fe ito
objetivando  o  uso  e  gozo  regular  das  fér ias ,  devendo  aquelas  ser  devidamente
comprovadas,  observado  como  l imite  de  restituição  ao  empregado  o  va lor
correspondente  a  um  salár io-base  por  e le  aufer ido  no  mês  em  que  se  inic iar ia  as
suas fér ias .  

Parágrafo  Segundo  -  As  empresas  adiantarão  50%  do  13º  sa lár io  por  ocas ião  do
retorno  das  fér ias ,  a  ser  pago  juntamente  com  a  fo lha  correspondente  ao  mês,
desde  que  so l ic i tado  pelo  trabalhador  no  ato  do  aviso  das  fér ias ,  excetuando-se
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este  adiantamento  as  fér ias  ind iv iduais  concedidas  no  per íodo  de  novembro  a
março,  bem como as  fér ias  co letivas concedidas  a  qualquer  tempo.  

Parágrafo  Terce iro  –  F ica  assegurado  ao  empregado,  inc lus ive  para  menores  de  18
anos  e  maiores  de  50  anos,  mediante  seu  expresso  requer imento  e  concordância  da
empresa,  parcelar  as  fér ias  em  até  3  per íodos,  sendo  que  um  deles  não  poderá  ser
infer ior  a  14 dias ,  e  os  demais  não poderão ser  infer iores  a  5 dias  corr idos cada um.

Parágrafo  Quarto  –  As  fér ias  ind iv iduais  gozadas  na  época  dos  fer iados  de  25  de
dezembro  e  de  1º  de  janeiro,  poderão  se  in ic iar  a  qualquer  dia  da  semana,  não
sendo  vedado  fixar  o  iníc io  do  gozo  nos  2(dois )  d ias  que  antecedem  os  fer iados  ou
dia  de repouso semanal  remunerado.  

FÉRIAS COLETIVAS  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA -  FÉRIAS COLETIVAS  

As  empresas,  em  caso  de  concessão  de  fér ias  co letivas,  ficam  autor izadas  a  fazer  a
conversão do abono pecuniário  de 1/3 do per íodo de fér ias ,  respeitando os  per íodos
mínimos de concessão de fér ias  de 5   ( c inco)  d ias  corr idos previstos  na CLT.

Parágrafo  Primeiro  -  A lém  das  fér ias  co letivas  previstas  no  caput,  as  empresas
poderão,  por  ocas ião  das  paral isações  ou redução  das  atividades  em suas  obras,  nos
per íodos chuvosos ou no final  de ano,  conceder  fér ias  parc ia is  aos  seus empregados,
inc lus ive  àqueles  lotados  na  administração.  A  concessão  das  fér ias  parc ia is  deverá
observar  o  per íodo mínimo de 5  dias  (c inco)  dias  corr idos .  

Parágrafo  Segundo  -  Somente  poderão  gozar  as  fér ias  parc ia is  previstas  no
Parágrafo  Pr imeiro  os  empregados  com  no  mínimo  4  meses  completos  de  trabalho
na  empresa,  observado  o  mín imo  de  5  dias  (c inco)  dias  corr idos  de  fér ias  para  cada
per íodo  de  concessão.  Desta  forma,  não  há  que  se  fa lar  em  mudança  de  per íodo
aquis itivo.

Parágrafo  Terce iro  –  A  antec ipação  das  fér ias ,  concedida  na  forma  dos  Parágrafos
Pr imeiro  e  Segundo,  não  será  descontada  do  empregado  em  caso  de  demissão
voluntár ia  antes  de completado o  per íodo aquis itivo.

Parágrafo  Quarto  –  O  d isposto  no  §3º  do  artigo  134,  da  CLT  não  se  apl ica  às  fér ias
coletivas,  reg idas  pelos  artigos  139  a  141  da  CLT,  que  poderão  se  inic iar  a  qualquer
dia  da semana.  

LICENÇA MATERNIDADE  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA-  GESTANTE E  L ICENÇA MATERNIDADE  

Os  horár ios  de  descanso  para  amamentação  serão  definidos  em  acordo  indiv idual
entre  a  mulher  e  o empregador,  conforme o d isposto no art .  396,  §  2º  da CLT.

Parágrafo  Único  –  As  empresas  poderão  exig i r ,  às  suas  expensas,  exc lus ivamente
por  ocas ião  da  resc isão  do  contrato  de  trabalho  de  suas  empregadas  e  juntamente
com  os  exames  médicos  demiss ionais ,  a  real ização  de  exame  de  gravidez ,  não
caracter izando,  neste  caso,  constrangimento ou assédio.  
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LICENÇA NÃO REMUNERADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA -  L ICENÇA NÃO REMUNERADA

É facultado ao empregado,  em decorrência  de uma necess idade pessoal ,  requerer  ao
seu  empregador  o  gozo  de  uma l icença  sem  vencimentos  por  per íodo  de  até  6  (se is)
meses,  sucess ivamente  renováveis  mediante  novo  acordo  entre  empregado  e
empregador.

Parágrafo  Primeiro  –  O  pedido  de  l icença  não  remunerada  deverá  ser  formal izado
pelo  empregado,  por  escri to ,  constando  do  documento  as  especificações  da
concessão da l icença –  motivo, in íc io e  término.

Parágrafo  Segundo  –  A  concessão  da  l icença  não  remunerada  depende  de  expresso
acordo  entre  empregador  e  empregado.  É  recomendável  que  se  formal ize  a
sol ic i tação do empregado por  meio  de um documento ass inado pelas  partes.

SAÚDE E  SEGURANÇA DO TRABALHADOR  

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA -  UNIFORMES E  EPI  

As  empresas  fornecerão  gratuitamente  a  seus  empregados  no  mín imo  dois
uni formes ,  quando  exig ido  o  seu  uso;  fardamentos  e  equipamentos  de  proteção
indiv idual  quando exig idos  para  prestação  de  serv iços,  contra  recibo  especifico  para
ta l  fim,  respeitada  a  leg is lação  v igente,  or ientando  e  fiscal izando  o  empregado  de
forma a  garantir  o  efetivo uso.  

Parágrafo  Primeiro  -  Os  empregados  obr igam-se  a  usar  regularmente  o  EPI  de
acordo  com  o  preceituado  na  CLT,  bem  como  a  zelar  por  sua  conservação,
respondendo por  danos  causados pelo  mau uso.  Quando da  dispensa  do  obreiro,  fica
o  mesmo  obr igado  a  restituir  à  empresa  os  uni formes  e  EPI ’s  em  seu  poder,  nas
condições  em que se  encontrarem,  sob pena de ressarc i r  o  custo  dos  mesmos.

Parágrafo  Segundo  -  Constitui  ato  fa ltoso  a  recusa  injustificada  do  empregado  ao
cumprimento  do  disposto  no  parágrafo  anterior ,  pass íve l  de  d ispensa  por  justa
causa,  desde que antecedida de advertênc ia  formal .

Parágrafo  Terceiro  –  A  empresa  somente  estará  obrigada  ao  fornecimento  de
calçado espec ia l  (tipo botina)  quando a natureza do t rabalho ass im exig i r ,  não sendo
considerado EPI  o  ca lçado normal  util izado no t rabalho.

Parágrafo  Quarto  –  É  de  responsabi l idade  do  empregador  definir  o  padrão  de
vestimenta  no  meio  ambiente  laboral ,  sendo  l íc i ta  a  inc lusão  no  uni forme  de
logomarcas  da  própr ia  empresa  ou  de  empresas  parceiras ,  contratantes  ou
contratadas  e  de  outros  i tens  de  identificação  relac ionados  à  atividade
desempenhada,  sem que o  uso de logomarcas  da empresa contratante ou contratada
se  caracterize ,  por  s i  só ,  como  subordinação.  A  hig ienização  do  uni forme  é  de
responsabi l idade  do  trabalhador,  sa lvo  nas  hipóteses  em  que  forem  necessár ios
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procedimentos  ou  produtos  di ferentes  dos  util izados  para  a  h ig ienização  das
vestimentas  de uso comum, conforme d ispõe o  art .  456-A,  da CLT.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E  DOENÇAS PROFISSIONAIS  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA -  MEDICINA, HIGIENE E  SEGURANÇA DO TRABALHO 

As  empresas  comprometem-se  a  implantar  programas  de  prevenção  de  acidentes  de
trabalho  nos  canteiros  de  obras,  assegurando-se  às  entidades  convenentes  a
fiscal ização  dos  locais  de  trabalho  para  aver iguação  da  obediênc ia  às  normas
técnicas  de medic ina,  hig iene e segurança do t rabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA -  ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR  

Nos  canteiros  de  obras  local izados  fora  do  perímetro  urbano,  nos  quais  seja
necessár ia  a  permanência  dos  empregados  em  alo jamentos,  caso  estes  venham  a
contra ir  enfermidade  decorrente  da  atividade  laboral  ou  sofrer  ac idente  do
trabalho,  as  empresas  obr igam-se  a  encaminhar  o  empregado  enfermo  ou
acidentado  ao  serv iço  médico  hospita lar  mais  próximo,  responsabi l i zando-se  pelas
despesas  de  transporte,  al imentação,  medicamentos  e  ass istência  médica  de
urgênc ia ,  inc lus ive  exames  laborator ia is ,  até  o  atendimento  do  empregado  pelo
Serviço  Único  de Saúde-SUS.  Na impossib i l idade  atendimento  do  empregado  na  rede
credenc iada  do  SUS  a  empresa  deverá  garantir  o  atendimento  de  emergênc ia  na
rede particular .

Parágrafo  Primeiro  –  Recomenda-se  às  empresas  a  co locar  à  dispos ição  dos
empregados  planos  bás icos  de  ass istênc ia  médica  e  hospita lar ,  de  reconhec ida
capac idade  e  qual idade  de  atendimento,  que  garanta  o  tratamento  odontológico  em
caso  de  ac idente,  podendo  proceder  aos  descontos  pelo  fornec imento,  na
conformidade da le i .

Parágrafo  Segundo -  Sa lvo  em  caso  de  internação,  fica  estabelecido  o  prazo  máximo
de  48  (quarenta  e  o i to)  horas,  contados  da  data  do  iníc io  do  afastamento  do
empregado,  para  apresentação  do  atestado  médico  e/ou  odontológico  or ig inal  que
lhe  concede  o  afastamento,  lembrando  que  o  atestado  médico  e/ou  odontológico
deve  conter  o  nome  do  funcionár io ,  data,  especificação  do  tempo  necessário  de
dispensa  da  atividade,  d iagnóstico  constando  o  C ID-10  (Código  Internacional  de
Doenças) ,  a lém  de  regist ro  dos  dados  de  maneira  leg íve l  e  identificação  do
profiss ional  responsável ,  mediante  ass inatura  e  car imbo  com  número  do  Conselho
Profiss ional .  Atestados  entregues  após  o  prazo  aqui  estabelecido  deverão  ser
encaminhados ao médico do trabalho da empresa para  sua conval idação ou recusa.

RELAÇÕES SINDICAIS  

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA -  VISITA AO LOCAL DE TRABALHO  

Desde  que  comunicado  com  3  ( três)  d ias  úte is  de  antecedênc ia,  o  empregador
garantirá  o  acesso  de  Diretor  S indica l  regularmente  credenciado  pela  Entidade
Sindica l  profiss ional ,  para  v is i ta  e  contato  com  os  empregados,  obedecidas  às
normas de segurança do estabelecimento.
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ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA- EMPRESAS ASSOCIADAS COM VINCULAÇÃO DIRETA 

O  SICEPOT-MG  e  o  SENGE-MG  fornecerão,  a  cada  6  (se is)  meses,  a  relação  das
empresas  do  setor  econômico.  As  empresas  v inculadas  a  presente  convenção,
associadas  ou  não  ao  S ICEPOT-MG,  obr igam-se  a  comunicar  à  representação
profiss ional  as  obras  contratadas na base terr i tor ia l  do Estado de Minas Gerais .

Parágrafo  Único  -  Considerando  que  o  SICEPOT-MG  é  o  s indicato  patronal  que
representa  as   empresas  da  Construção  Pesada  de  Minas  Gerais  e  o  SENGE  é  o
s indicato  dos  engenheiros  no  Estado  de  Minas  G ira is  ,  ou  seja ,  representam  os  dois
s indicatos  as  atividades  econômicas  afins  na  mesma  base  terr i tor ia l ,  ficam  os
empregadores,  as  empresas,  empreiteiros  e  subempreite iros  que  exercem  de  forma
preponderante  a  atividade  econômica  aqui  representada,  obr igados  a  reconhecer  e
cumprir  a  presente  Convenção  Coletiva,  em  todos  os  munic íp ios  do  Estado  de  Minas
Gerais .

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA -  RELAÇÃO DE EMPREGADOS  

Desde  que  so l ic i tado  pelo  S indicato  Profiss ional  interessado,  as  empresas
fornecerão,  uma  vez  durante  a  v igência  desta  convenção,  a  re lação  de  seus
empregados  que  são  representados  pelo  S indicato  de  Engenheiros  no  Estado  de
Minas  Gerais ,  em  conformidade  com  o  que  disc ipl ina  a  Le i  Geral  de  Proteção  de
Dados  Pessoais-LGPD 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA -  CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL E DE ACOMPANHAMENTO  

Conforme  del iberação  da  Assemble ia  Geral  dos  Trabalhadores,  as  empresas  deverão
descontar  como  meras  intermediár ias ,  o  va lor  de  R$  240,00  (duzentos  e  quarenta
reais)  no  sa lár io  referente  ao  mês  de  março  de  2024,  a  Contr ibuição  estabelec ida
pela  Assembleia  Geral  Extraordinária ,  nos  termos  do  inc iso  IV  do  artigo  8º  da
Constituição  Federal ,  efetivando  o  recolhimento  da  importância  ao  s indicato
respectivo  até  10  (dez)  dias  após  a  efetivação  do  desconto,  mediante  depósito  em
conta  corrente  infra  ind icada,  encaminhando  no  mesmo  prazo  a  l is tagem  dos
empregados  representados  pela  respectiva  entidade  s indica l ,  juntamente  com
comprovante de depósito  bancár io  à conta:  

S indicato  de  Engenheiros  no  Estado  de  Minas  Gerais  –  Conta  nº .  70.027.001-9,
Banco Cooperativo do Bras i l  S .A-Bancoob (756)  –  Ag.  3299-9.  

Parágrafo  Primeiro  -  F ica  ressalvado  aos  empregados  que  não  concordarem  com  o
desconto  da  refer ida  contribuição  o  d ire i to  de  manifestarem  sua  discordância ,
devendo  para  tanto,  env iarem  carta  em  envelope  indiv idual ,  com  aviso  de
recebimento-AR,  desde  que  o  car imbo  do  corre io ,  no  envelope,  este ja  dentro  do
prazo  estabelecido,  contendo  todos  os  dados  pessoais  e  profiss ionais  bem  como  o
nome  da  empresa  e  respectivo  e-mail ,  fac i l i tando  ass im  a  identificação  e
transmissão dos dados  para  empresa,  as  cartas  serão recebidas  entre  os  d ias  10 a 20
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de  março  de  2024 .  Caso  não  haja  manifestação  contrár ia  do  empregado  conforme  a
data estabelec ida será  efetuado o  referido desconto.  

Parágrafo  Segundo  -  Poderá  ser  abatido  da  referida  contr ibuição  o  va lor  já  pago
pelo  engenheiro  caso  já  se ja  associado  ou  tenha  contr ibuído  de  a lgum  modo  com  a
entidade s indica l .

Parágrafo  Terceiro  –  Em  caso  de  atraso  ou  desvio  dos  va lores  da  contribuição,  a
empresa pagará multa  de 10% (dez  por  cento)  do valor  tota l ,  e  1% (um por  cento)  de
juros  de mora ao mês.

Parágrafo  Quarto  -  Os  engenheiros(as)  representados  pelo  SENGE-MG,  poderão
manifestar  sua  d iscordância  da  contr ibuição  estabelecida  no  caput  através  dos
respectivo  s i te  http://www.sengemg.com.br ,  no  entanto,  os  profiss ionais  que
optarem  por  essa  modal idade  somente  terão  dire i to  de  discordância  de  50%  da
referida  contr ibuição,  sendo  devido  os  outros  50%  que  serão  descontados  na  folha
de  pagamento  de  sa lár ios  correspondentes  ao  mês  subsequente  a  ass inatura  desta
Convenção.  

Parágrafo Quinto - O SENGE-MG se responsabiliza administrativa e judicialmente, nos termos da lei,
pelo desconto, cabendo às empresas apenas a função de meras intermediárias. Desta forma, o SENGE-
MG, caso sejam propostas ações judiciais ou administrativas referentes ao desconto, quer contra as
empresas, quer contra os sindicatos convenentes, será responsável pelo pagamento advindo de decisão
judicial ou administrativa contrária ao desconto e que acarrete ônus financeiro.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA -  QUADRO DE AVISO  

As  empresas  concordam  com  a  divulgação,  sob  a  inteira  responsabi l idade  do
Sindicato  profiss ional  através  de  seus  quadros  de  aviso,  de  informativos  que  t ratem
de  assuntos  de  interesse  do  S indicato  profiss ional ,  desde  que  esses  informativos
sejam encaminhados formalmente ao órgão de pessoal  das  empresas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA-  L IBERAÇÃO DE REPRESENTANTE SINDICAL  

As  empresas  de  Construção  Pesada  que  tiverem  em  seus  quadros  representantes
s indica is ,  durante  a  v igênc ia  deste  instrumento  coletivo  e  desde  que  prev iamente
comunicados  com  prazo  mínimo  de  20  dias ,  se  comprometem  a  l iberar  os
representantes  para  partic iparem  de  até  1(uma)  reunião  t r imestra l  na  sede  do
SENGE-MG.

DISPOSIÇÕES GERAIS  

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS  

Mecanismos de Solução de  Conflitos

CLÁUSULA  QUADRAGÉSIMA  SEGUNDA  -  CÂMARA  DE  CONCILIAÇÃO  PRÉVIA  DA
CONSTRUÇÃO PESADA

Caso  os   S indicatos  convenentes  tiverem  interesse  em  ader ir   à  Comissão  de
Conc i l iação  Prévia  da  Construção  Pesada  -  instituída  em  abr i l  de  2001  e  regulada
pelo  Regimento  Interno  -  objetivando  buscar  a  conc i l iação  dos  conflitos  indiv iduais
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de  t rabalho,  em  conformidade  com  as  determinações  da  Le i  nº  9.958,  de  12  de
janeiro  de  2000,  que  passa  a  ser  denominada  Câmara  de  Conci l iação  Prév ia  da
Construção  Pesada,  os  acordos  poderão  ser  real izados  perante  a  Câmara,  com  a
presença de um conc i l iador   indicado pelo  SENGE-MG.

Outras  Disposições 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA-  MULTA  

As  partes  obr igam-se  a  observar  fiel  e  r igorosamente  a  presente  convenção,  por
expressar  o  ponto  de  equi l íbr io  entre  as  reiv indicações  apresentadas  pelo  s indicato
profiss ional  e  o  oferecimento  fe i to  em  contraproposta  pela  entidade  patronal ,
prevalecendo  as  disposições  da  presente  Convenção  sobre  as  regras  legais  que  com
ela  conflitarem.  Para  as  condições  de  trabalho  não  reguladas  pela  presente
Convenção  Coletiva  de  Trabalho,  as  empresas  obr igam-se  a  observar  a  leg is lação
trabalh ista  em vigor ,  notadamente a  Consol idação das  Le is  do Trabalho -  CLT.

Parágrafo  Único  -  F ica  estabelecida  multa,  para  quaisquer  das  partes  convenentes,
no  valor  de  10%  (dez  por  cento)  do  sa lár io  mínimo,  por  infração  a  quaisquer  das
cláusulas  da  presente  convenção,  em  benefício  da  parte  prejudicada.  
                                      

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA- RECOMENDAÇÕES  

Objetivando  o  aperfe içoamento  das  relações  entre  empregado  e  empregador,  o
s indicato patronal  recomenda às  empresas  associadas que:
a)  Estimulem  a  contratação  de  deficientes  fís icos,  propic iando  a  adequação  do
contratado ao ofício  desenvolv ido;
b)  Ev i tem dispensa do empregado nas  semanas próximas ao nascimento de filho;
c)  Sempre  que  poss ível ,  adotem  o  regime  de  pagamento  com  adiantamento
quinzenal  de  sa lár io;
d)  Incentivem os programas de prevenção à  AIDS e de combate ao a lcool ismo;
e)  Implantem programas  de  ass istência  médica,  odontológica  e  farmacêutica  através
de convênio;
f)  Implantem  programas  de  ass istência  às  famíl ias  dos  trabalhadores,  através  de
palestras,  cursos,  etc .    

Parágrafo  Único  –  As  empresas  que  promoverem,  em  benefício  dos  empregados
e/ou  dos  seus  dependentes,  programas  ass istencia is ;  convênios;  previdência
pr ivada;  qualquer  modal idade de  plano ou  seguro  saúde;  forneçam bolsa  de  estudos
ou  o  custe io  de  cursos,  poderão  descontar  em  fo lha  de  pagamento  parte  ou  a
total idade  dos  va lores  correspondentes,  ficando  convencionado  que  o  fornecimento
de  ta is  benefícios  não  tem  caráter  sa lar ia l ,  portanto  não  integram  a  remuneração
para qualquer  fim.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA -  FORO

As  partes  s ignatár ias  elegem  a  Comarca  de  Belo  Hor izonte  –  Minas  Gerais ,  para
dir imir  conflitos  re lac ionados  ao  cumprimento  de  qualquer  uma  das  c láusulas
constante  da Convenção Coletiva 2023/2024,  com exclusão de qualquer  outro  foro.

Belo  Hor izonte,  . . .  de  fevereiro  de 2024
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MURILO DE CAMPOS VALADARES
PRESIDENTE  SINDICATO DE ENGENHEIROS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SENGE-MG

JOÃO JACQUES VIANA VAZ
PRESIDENTE  SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA NO ESTADO DE

MINAS GERAIS –  S ICEPOT-MG

19


